
)({JNICiPIO DE PIÔMA 

LEI .N! ,04~ DE 7 DE OUTUBRO DE 1994 

(laendas das Vereadores Prof. Ricardo e Dr. Joel) 

Autorisa o Poder Eaecutivo a firmar convênios para Ti.abilizar polÍticae 

de desenvolviaento aunicipal. 

O povo do Município de Piúaa decreta e o Prefeito sanciona a seguinte 

lei: 

A»~. 10 - 7ioa o Poder ExecutiTo autoriaado a firaar convênios de 

assistência téonico-finaneira coa associações ciTis se• fins 

luoitatiTOs para Tiabiliaar políticas de desenvolviJlento aWlicipal, 

especial.aente nas áreas de saúde, Educação, assitência social, cultura, 

urbanisao, habitação, recreação, agricultura, aeio aabiente e adai

nistração, desde que não ultrapasse a RI 3.000,00 (três ail reais); 

~ág11 fO:\Ínico - oa convênios aciaa do T&.lor estipulado no "oaput" 

des-e airtigo, deTerão aittes de !iraados, serea aprovado• pela câ:aara 

Municipal.. 

Art. 29 - As deapeeaa decorrentea da aplicação desta lei, correrão 

à conta das dotaçõea orçaaentáriae. Tigentes, supleaentadaa •• 

necessário • 

.Art. 39 - lica o Poder ExecutiTo obriga.d• dentro do praao de lG 

(cl.ez) dias, apÓ• a as.inatura do conTênio, enTiar oÓpia à Câaara 

U:WliCipal. 

Ali't. 49 ~ .Pioa o Poder .ExeoutiTo obrigado aenTiar oÓpia daa prestações 

de contas pertinentes aos convênios de que irata esta lei, até 

10 (dez) dias apÓe a aprea91ltação pelas aasooiaçõea. 

Art. 5Q - As associações que par~iciparea deste convênio, deverão 

ter o reconheciaento coao "Utilidad~ PÚblica", preenchidea oa 

requisitos da lei, e aproTado pela Câaara Municipal. 

Ar~. 'ª - A associação que for receber o recurso terá que ter a 

coaproTação dae aaseabléiaa anuais de prestação de contas, relativas 

aos reQuraoa destinados a aeeaa, bea coao do plano de aplicação 
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destes recu.raoa. 

Parágrafo único - As associações que usufru!rea desta lei, deve• 
prestar oon~as doa recursos recebidos peio convênio. bea coao 

. . 

do plano de aplicação dos aesaoa, no prazo de 30 (trinta) diaa ao 

Poder Executivo. 

A.rt. 71 - Bata lei entra ea vigor na data de sua p~blioação. 

PiÚ.a, 7 de outubro de 1994. 
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